
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 

ATO DA MESA DIRETORA N°. 006, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 
• 

ALTERA HORÁRIO DA SESSÃO ORDINÁRIA NO DIA DO JOGO DA SELEÇÃO BRASILEIRA 
NA COPA DO MUNDO DE 2022. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que, a cada quatro anos, a disputa do Campeonato Mundial de Futebol atrai a 

atenção de grande parcela da população brasileira; 

CONSIDERANDO que todas as atividades econômicas interrompem seus expedientes para que 

seus colaboradores possam assistir aos jogos desse certame; 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal deve adequar o horário de seu expediente para 

garantir o atendimento à população em geral e, concomitantemente, possibilitar a oportunidade para que 

os servidores públicos também acompanhem os jogos da Seleção Brasileira; 
• 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 3.193/2022; 

CONSIDERANDO o § 4° do Artigo 381 do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 094/2022 que "Altera horário do expediente nos dias de jogos da 

Seleção Brasileira na Copa do Mundo de 2022". 

RESOLVE: 

Art.  10. ALTERAR o horário da Sessão Ordinária, no dia 06 de Dezembro do ano em curso para as 
9 horas, em caso de classificação em segundo lugar do grupo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa 
do Mundo Fifa, realizada no  Qatar. 

Art.  2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios.  

Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
• 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 01 de dezembro de 2022. 
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